
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2015 

(Da Sra. JOSI NUNES) 

Acrescenta artigo à Lei nº 9.472, de 
16 de julho de 1997, para obrigar as 
prestadoras de serviço de telefonia móvel a 
cadastrarem os clientes no ato de aquisição 
de chips. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta artigo à Lei nº 9.472, de 16 de 

julho de 1997, que “Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros 

aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995”, 

para obrigar as prestadoras de serviço de telefonia móvel a cadastrarem os 

clientes no ato de aquisição de chips. 

Art. 2º Acrescente-se à Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, o seguinte artigo 130-B: 

“Art. 130-B. As prestadoras de serviços de telefonia 

móvel deverão cadastrar os seus clientes no ato de 

aquisição dos chips, devendo manter os dados cadastrais 

até o prazo mínimo de 5 (cinco) anos após o 

encerramento da utilização dos chips pelos clientes. 

§ 1º O cadastramento de que trata o caput deste artigo 

deverá coletar, no mínimo, as informações de registro de 

identidade e de CPF – Cadastro de Pessoa Física. 



§ 2º As informações cadastradas deverão ser 

armazenadas pelas prestadoras, contendo as cópias dos 

documentos fornecidos pelos clientes.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A explosão de utilização de celulares no Brasil e em todo 

o mundo revolucionou a forma de comunicação entre as pessoas. Os contatos 

passaram a ser mais instantâneos e acessíveis de qualquer lugar. A interação 

deixou de ser restrita à comunicação de voz, ganhando mais agilidade e 

riqueza de detalhes com textos, imagens e vídeos. 

Se, por um lado, a facilidade de comunicação permitiu 

que as pessoas se aproximassem ainda mais, por outro, algumas novas 

ameaças também foram resultantes deste crescimento desenfreado nas 

comunicações móveis. Com o advento da facilidade de compra de chips, 

notadamente no serviço pré-pago, muitas vezes sendo exigido dos clientes 

apenas que informem um número de CPF (até mesmo por ligação a call 

centers), sem nenhuma comprovação documental, abriu-se uma brecha para 

que pessoas mal intencionadas utilizassem dados de terceiros para a aquisição 

de chips para utilização em diversos crimes. 

Do ponto de vista comercial, as prestadoras de serviços 

de telefonia móvel focam suas atividades na venda dos serviços, da forma mais 

facilitada possível, muitas vezes sem a preocupação de verificação de quem 

realmente os está adquirindo. Com isso, fica extremamente dificultado o 

rastreamento de ações ilícitas, com prejuízo para pessoas que têm suas vidas 

violadas por terceiros que utilizam seus dados de má fé. 

O projeto de lei que oferecemos para análise nesta Casa 

Legislativa visa impedir, ou ao menos minimizar substantivamente, esta prática 

delituosa. Com uma ação bastante simples, obrigamos que as prestadoras de 

serviços de telefonia móvel cadastrem toda aquisição de chips, com, pelo 

menos, os dados de identidade e de CPF, armazenando cópias dos 

documentos fornecidos pelos compradores. Tais informações deverão 

permanecer nas bases de dados das prestadoras por, pelo menos, cinco anos 



após o desligamento do cliente dos serviços contratados. Desta forma, fica 

garantida a rastreabilidade necessária em casos de má utilização dos serviços. 

Optamos por acrescentar novo artigo à Lei Geral de 

Telecomunicações – LGT, por entendermos que o dispositivo que criamos bem 

se insere no contexto da lei geral do setor de telecomunicações. Ademais, todo 

o tratamento de eventuais infrações, por parte das prestadoras de serviços, já 

está bem disciplinado naquela lei. 

Estamos convictos de que esta iniciativa irá coibir o mau 

uso dos serviços de telefonia móvel por pessoas inescrupulosas que se 

aproveitam de dados de terceiros para a prática de ações criminosas. 

Protegemos, assim, a população de bem de nosso País. Pedimos, portanto, a 

nossos pares que aprovem com celeridade este Projeto de Lei, que muito 

beneficiará parcela significativa de nossa sociedade. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

Deputada JOSI NUNES 
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